


A poténcia instalada dos modulos fotovoltaicos sera de 559 W. Uma vez que este sistema é

fixo a sua capacidade de producéo anual € aproximadamente 800 kWh.

Este sistema fotovoltaico é constituido por,

13 Médulos Fotovoltaicos KC 40 com poténcia 43 W
1 Inversor SMA 1100

Sistema de fixagdo a cobertura, em aluminio e aco inoxidavel

Este sistema esta pensado para situacfes em que se pretenda:

Aplicar em instituicdes publicas como escolas, jardins infancia, polidesportivos,
bibliotecas, entre outros

Minimizar os consumos eléctricos

Compensar a energia nociva com energia verde

Conceito pedagdgico

Aplicacéo em telhado

Ligado a Rede

Este sistema podera ser utilizado para outras aplicagdes sempre que se verifique necessidades
energéticas na ordem dos 800 kWh/ano e/ou uma poténcia de 500 W.
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4 Distribuicao Espacial

Area ~ 13 m?

5 Economics

A politica energética nacional visa potenciar o aproveitamento dos recursos enddgenos,
aumentar a eficiéncia energética e modernizar tecnologicamente o sistema energético.
Deste modo, a legislag@o nacional adaptou-se para acolher as novas solugfes de producgéo de

energia descentralizada e de inovagéo tecnoldgica.

Neste contexto, a geragdo de energia eléctrica a partir da energia solar fotovoltaica esta
dividida nos seguintes regimes:
- Sem Licenciamento
- Autoconsumo até 1 kW (DL 101/2007)

- Com Licenciamento
- Regime Especial, venda de 100% (DL 312/2001)
- Produtor com autoconsumo, venda até 50% ( DL 68/2002)
- Integracéo em Edificios, venda de 100% (DL 225/2007)
- Autoconsumo, consumo de 100% (DL 225/2007)
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A avaliacdo do investimento e dos ganhos associados a um sistema fotovoltaico dependente
dos objectivos que se pretende para este tipo de equipamento, e do respectivo enquadramento
legal a que vai pertencer.

No presente momento, de acordo com o despacho de 1 de Agosto de 2007 da DGEG, néo
serdo aceites pedidos de informacéo prévia para o regime especial (consultar despacho).

Considerando que o preco de compra do kWh da EDP é 11 céntimos, o qual é igual para

todos os regimes,

Considerando que o preco de venda do kWh a EDP € o seguinte para cada regime,

- Regime Especial , FECHADO

- Produtor com autoconsumo, venda até 50%

L Poténcia > 5 kW = 32 c¢€
L Poténcia < 5kW = 45 c¢€
- Integrac@o em Edificios, venda de 100% (DL 225/2007)
L Poténcia > 5 kW = 47 c&€
L Poténcia < 5kW = 57 c¢€
- Autoconsumo, consumo 100%
L Poténcia até 150 kW = 11 c¢€

Ganhos associados ao sistema Camara Municipal serdo os seguintes:

Produtor com Autoconsumo, venda até 50%

Ganho Anual = 400 x 0,45 = 180 €
Ganho Factura = 400 x 0,11 = 44 €
Ganho Tot al = 224 €




Integracéo em Edificios, venda de 100%
Ganho Anual = 800 x 0,57 = 456 €

Autoconsumo, consumo 100%
Ganho Factura=800x 0,11 =88 €

Este sistema da-nos as seguintes vantagens,

Produzir energia eléctrica,
Compensar o consumo de energia nociva com a producdo de energia verde,
Contribuir para alcancar as metas propostas para 2010 das energia renovavel,

Possuir tecnologia
Gerarumafontederecei ta (€) com a venda de energia a
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7 Valor e Validade da Proposta

Os honorérios associados sédo 0s seguintes:

Unidade Quantidade Poténcia (W) Pre-o

Médulos Un 13 43
Inversor Un 1 1100
Sistema Fixagéo Un 1 n.a.

n.a. — Nao Aplicavel

Aos valores acima mencionados acresce a Taxa legal de IVA.

Incluido
1) Todo o equipamento indicado na tabela
2) Componentes Eléctricos
3) Transporte
4) Instalacdo

5) Licenciamento

Opcional
1) Manutengéo Semestral: 250 /ano (sem substituicao de equipamento)

Pagamento
Emisséo de factura 5 dias ap0s instalacdo do equipamento (ponto 4).

Pagamento acordado a 60 dias depois da emisséo da factura.

A correcta instalacdo do equipamento considera-se concluida apés o seu teste de
funcionamento do nosso técnico especializado.

O teste de funcionamento do equipamento que conclui a fase da instalagédo (ponto 4) é
independente do processo de licenciamento (ponto 5).

A concluséo do processo de licenciamento fica pendente das leis em vigor.
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